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DIÁRIO OFICIAL QUARTA-FEIRA 
22 DE DEZEMBRO DE 2021 

ANO I-EDIÇÃO N* 43

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE - BA

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ -13.232.798/0001-49

PORTARIA N°. 010/2021

"Institui a Comissão para apuração dos saldos do 
Atívo Circulanto o Passivo Çircufanta da .Câmara 

' de Vereadores de 6a xa Grande, c dá ou:ràs 
providências.’

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Comas dós MunJdpios do Estado na Bahia quanto 
à prestaçâo de contes anual;

CONSIDERANDO á necessidade de atendimento ás Normas BrasilaVas de Contabítidado Apilcada 
ao Setor Público, editadas peto Conrelho Federal de Contabilidade;

CONSIDERANDO a padronização dos procedimentos contábeis peta Secretaria do Tesouro 
Nacional, STN, através do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MÇASP);

CONSIDERANDO ò principio da oportunidade o qual ê báse íncispeicável à integridade <3 â 
fidedignídade dos procassos de reconhecimento, mensuraçâo é evidenciaçéo da informação 
contábil, dos atòs e dos íatos que afetam ou possam afetar o patrimônio da entidade pública;

CONSIDERANDO s necessidade de mensuraçâo do ativo o passivo a qual cónstitul-se no prosesso 
que consiste em determinar os valores pelos quais os elementos das demonstrações coniáoeis 
devem ser reconhecidos e apresentados nas demonstrações contábeis.

RESOLVE:

Art. 1o • Constituir á Comissão para apuração dòs saldós do Ativo Circulanto o Passivo 
Circulante, com a finalidade de realiza,' levantamento dos satdos rogtstfÈdos nos grupos indicados- 
no art. 1o, segrcgando aqueles com atributo "P" /Pérmanemej. e. *F íFlnanoeiro), e verificar a 
comprovação documental dos valeres registrados até 31/12/202,1 nas respectivas contas nos 
moldes da Resolução atualizada n* 1.060/05 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da 
Bahia - TCM-BA, quedüipõe sobre prestação dé contas anual.

Art. 2°-A comissão de que trata esta portaria serô constituída petos segumtès integrantes:
* João Gualberto de Araújo Neto - Presidente;
« Luclana Carvalho do Souza Oliveira - Membro,
• Alexsapdro Brito Brandão - Membro.

Art 3o - A Comissão para apuração dos saidos do Ativó Circulante, o Passivo Circulanto cfevafà 
apresentar relatório condusivo ao Setor de Contabilidade para cumprir os procedimentos de 
enceiramenlo do exercício financeiro do ano de 2021.

ArL 4o - Esta Portaria entrará cm vigor no dota de sua publicação, revegodas aa disposições em 
contrário.
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Baixa Grantle-Ba. 21 df^^embro dc 2021.

HÉLIO GONÇÃCVES DE ARAÚJO JUNIOR 
— Presidente =
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE - BA

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ - 13.232J98/0001-49

PORTARIA N°, 011/2021

'Institui a Comissão do Invontário do Imobilizado 
da Câmara de Vereadores de Balxá Grande, e dá 
outras providências.":

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, Estado da Bahia, no USO de 
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Contas õís Municípios dò Estado na Bahia quanto 
ò prestação de cortas ánüal; ,

t *

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento ãs Normas Brasileiras de Contabilidade Aptlcada 
ao Setor Público, editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade;

CONSIDERANDO 0 padronização dos procedimentos contábeis pela Secretaria do Tesouro 
Nacional. STN. através do Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP);

CONSIDERANDO 0 principio da oportunidade 0 qual è base indispensável á integridade e â 
íidedlgnidade dos processos de reconhecimento, mensuraçâo e evidenclação da informação 
contábil, dos atos e dos fatos que afetam ou possam afetar o patrimônio da entidade pública;

;
CONSIDERANDO.a necessidade de mensuração do ativo e passivo a qua! consliluf-se no processo 
que consiste em determinar os valores pelos quais os elementos das demonstrações contábeis 
devem ser reconhecidos e apresentados nas demonçlre.çôe&cdnlábeis;

RESOLVE:

Art. 1® - Constituir a Comissão de Inventário com a finalidade de efetuar o levantamento dos Bens 
Móveis, Imóveis e demais procedimentos, integrantes do patrimônio em 31/12/2021. com o intuito 
de identificar as aquisições, baixas, alienações e incorporações por doações ocorridas no exercício, 
considerando a resolução atualizada n° 1.060/05 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado, 
da Bahia -TCM-BÂ que dispõe sobre prestação de contas anual

Art. 2° * A comissão de qua trota esta portaria serâ constituída pelos seguintes Integrantes:
• Luciana Carvalho de Souza Oliveira - Presidente;
• Atoxsandro Brito Brandão-Membro.
• JoSo Guàiborto do Araújo Neto - Membro, •

Art. 3° - A Comissão deverá apresmtar inventário ao Setor de Cohtabilidádè demonstrando ós 
valores de bens do alivo Imobilizado, com a indicação da sua alocação e números dos respectivos 
tombamentos, acompanhado por certidão lirmeda pelo Presidente e pelo Encarregado do Controlo 
do Patrimônio, atestando que todos os bens de entidade encontram-se registrados no livro tombo e 
submetidos a controle apropriado.

Art 4° - Este Porteria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas.as disposições em 
contrário.
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Baixa Grando-Ba, 21 d/o^zombro do 2021.

HÉLIO GONÇAU>^S DE ARAÚJO JUNIOR 
» Presidente =
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE - BA

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ -13.232.798/0001-49

PORTARIA NQ. 012/2021

‘‘Institui a Comissão para o lovantamonto do 
saldos do caixa o bancos da Câmàni de 
Vereadores de Baixa Grande, e dá outras 
providências.*

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais.

CONSIDERANDO es orientações do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado na Bahia quanto 
ô prestação de contes anual,

CONSIDERANDO è necessidade de atendimento os Normas Brasileiras da Contabilidade Aplicada 
ao Sotor Público, editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade;

CONSIDERANDO a padronização dos procedimentos contábeis pela Secretaria do Tesouro 
Nacional, STNf através do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP);

CONSIDERANDO o princípio da oponunldade o qual é base Indispensável á integridade e á 
fidedignldadô dos processos do reconhecimento, mansuração e evidendaçâo da informação 
contábil, dos atos e dos fatos que afetam ou possam afetar o patrimônio da enüdade;

CONSIDERANDO a necessidade de mensuraçâo do ativo e passivo a qua! constitui-se no processo 
que consiste em determinar os valores pelos quais os elementos das demonstrações contábeis 
devem ser reconhecidos a apresentados nas demonstrações contábeis.

RESOLVE:

Art 1° - Constituir a Comissão para o lovantamento do saldos de caixa o bancos, com a 
finalidade tie verificar as disponibilidades financeiras {saldos a caixa e bancos) exístentas em 
31/12/2021 na entidade, considerando'a Resolução atualizada n° 1.060/05 do Tribunal da Contas 
dos Municípios do Estado da Bahia (TCM-BA), que dispõe sobre prestação de contas anual.

Art. 2° - A comissão de que trata esta portaria ssrá constituída pelos seguintes integrantes:
• Alexsandro Brito Brandão - Presidente;
• João Gualbcrto do Araújo Neto - Membro,
• Luciana Carvalho do Souza Oliveira - Membro,

Art. 3fl • A Comissão deverá apresentar termos de conferências de caixa e bancos lavrados no 
último‘dia do môs de dezembro, demonstrativos das contas bancárias, além dos respectivos 
extratos bancários, para cumprir os procedimentos de encerramento do exercido financeiro do ano 
de 2021.

Art. 4o - Esta Portaria entrará em vir or na data do sua publicação, revogadas as disposições em 
contrâ/tò.

Baixa Graride-Ba, 21 de Dezembro de 2021.

S?HÉLIO GONÇALV^Ç DE ARAÚJO JUNIOR 

= Presidente «
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PORTARIA N°. 010/2021

“Institui a Comissão para apuração dos saldos do 
Ativo Circulante e Passivo Circulante da Câmara 
de Vereadores de Baixa Grande, e dá outras 
providências.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado na Bahia quanto 
à prestação de contas anual;

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada 
ao Setor Público, editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade;

CONSIDERANDO a padronização dos procedimentos contábeis pela Secretaria do Tesouro 
Nacional, STN, através do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP);

CONSIDERANDO o princípio da oportunidade o qual é base indispensável à integridade e à 
fidedignidade dos processos de reconhecimento, mensuração e evidenciação da informação 
contábil, dos atos e dos fatos que afetam ou possam afetar o patrimônio da entidade pública;

CONSIDERANDO a necessidade de mensuração do ativo e passivo a qual constitui-se no processo 
que consiste em determinar os valores pelos quais os elementos das demonstrações contábeis 
devem ser reconhecidos e apresentados nas demonstrações contábeis.

RESOLVE:

1.

Art. 1o - Constituir a Comissão para apuração dos saldos do Ativo Circulante e Passivo 
Circulante, com a finalidade de realizar levantamento dos saldos registrados nos grupos indicados 
no art. 1o, segregando aqueles com atributo “P" (Permanente) e “F" (Financeiro), e verificar a 
comprovação documental dos valores registrados até 31/12/2021 nas respectivas contas 
moldes da Resolução atualizada n° 1.060/05 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da 
Bahia - TCM-BA, que dispõe sobre préstação de contas anual.

Art. 2o - A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos seguintes integrantes:
• João Gualberto de Araújo Neto - Presidente;
• Luciana Carvalho de Souza Oliveira - Membro,
• Alexsandro Brito Brandão - Membro.

Art. 3o - A Comissão para apuração dos saldos do Ativo Circulante e Passivo Circulante deverá 
apresentar relatório conclusivo ao Setor de Contabilidade para cumprir os procedimentos de 
encerramento do exercício financeiro do ano de 2021.

Art. 4o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

nos

1

Baixa Grande-Ba, 21 de Dezembro de 2021.

HÉLIO GONÇALVES DE ARAÚJO JUNIOR
= Presidente =

Avenida 2 de Julho n°. 771 - Centro - 44620-000 - Baixa Grande - Bahia 
Gab. Presidente (74) 3258-1275-Telefax: (74) 3258-1371 

E-mail: camarabaixagrande@hotmail.com - Site: www.camarabaixagrande.ba.gov.br
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ -13.232.798/0001-49

PORTARIA N°. 011/2021

"Institui a Comissão de Inventário do Imobilizado
da Câmara de Vereadores de Baixa Grande, e dá 
outras providências.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado na Bahia quanto 
à prestação de contas anual;

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento às Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada 
ao Setor Público, editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade;

CONSIDERANDO a padronização dos procedimentos contábeis pela Secretaria do Tesouro 
Nacional, STN, através do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP);

CONSIDERANDO o princípio da oportunidade o qual é base indispensável à integridade e à 
fidedignidade dos processos de reconhecimento, mensuração e evidenciação da informação 
contábil, dos atos e dos fatos que afetam ou possam afetar o patrimônio da entidade pública;

CONSIDERANDO a necessidade de mensuração do ativo e passivo a qual constitui-se no processo 
que consiste em determinar os valores pelos quais os elementos das demonstrações contábeis 
devem ser reconhecidos e apresentados nas demonstrações contábeis;

RESOLVE:

%

Art. 1o - Constituir a Comissão de Inventário com a finalidade de efetuar o levantamento dos Bens 
Móveis, Imóveis e demais procedimentos, integrantes do patrimônio em 31/12/2021, com o intuito 
de identificar as aquisições, baixas, alienações e incorporações por doações ocorridas no exercício, 
considerando a resolução atualizada n° 1.060/05 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
da Bahia - TCM-BA que dispõe sobre prestação de contas anual.

Art. 2o - A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos seguintes integrantes:
• Luciana Carvalho de Souza Oliveira - Presidente;
• Alexsandro Brito Brandão - Membro,
• João Gualberto de Araújo Neto - Membro.

Art. 3o - A Comissão deverá apresentar inventário ao Setor de Contabilidade demonstrando os 
valores de bens do ativo imobilizado, com a indicação da sua alocação e números dos respectivos 
tombamentos, acompanhado por certidão firmada pelo Presidente e pelo Encarregado do Controle 
do Patrimônio, atestando que todos os bens da entidade encontram-se registrados no livro tombo e 
submetidos a controle apropriado.

Art. 4o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

%

Baixa Grande-Ba bro de 2021.
/

HÉLIO GONÇALVES DE ARAÚJO JUNIOR
= Presidente =

Avenida 2 de Julho n°. 771 - Centro - 44620-000 - Baixa Grande - Bahia 
Gab. Presidente (74) 3258-1275-Telefax: (74) 3258-1371 

E-mail: camarabaixagrande@hotmail.com - Site: www.camarabaixagrande.ba.gov.br
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNP J - 13.232.798/0001 -49

PORTARIA N°. 012/2021

“Institui a Comissão para o levantamento de 
saldos de caixa e bancos da Câmara de 
Vereadores de Baixa Grande, e dá outras 
providências.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, Estado da Bahia, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado na Bahia quanto 
à prestação de contas anual;

CONSIDERANDO à necessidade de atendimento as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada 
ao Setor Público, editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade;

CONSIDERANDO a padronização dos procedimentos contábeis pela Secretaria do Tesouro 
Nacional, STN, através do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP);

CONSIDERANDO o princípio da oportunidade o qual é base indispensável à integridade e à 
fidedignidade dos processos de reconhecimento, mensuração e evidenciação da informação 
contábil, dos atos e dos fatos que afetam ou possam afetar o patrimônio da entidade;

CONSIDERANDO a necessidade de mensuração do ativo e passivo a qual constitui-se no processo 
que consiste em determinar os valores pelos quais os elementos das demonstrações contábeis 
devem ser reconhecidos e apresentados nas demonstrações contábeis.

1
/

RESOLVE:

Art. 1° - Constituir a Comissão para o levantamento de saldos de caixa e bancos, com a
finalidade de verificar as disponibilidades financeiras (saldos e caixa e bancos) existentes em 
31/12/2021 na entidade, considerando a Resolução atualizada n° 1.060/05 do Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado da Bahia (TCM-BA), que dispõe sobre prestação de contas anual.

Art. 2o - A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos seguintes integrantes:
• Alexsandro Brito Brandão - Presidente;
• João Gualberto de Araújo Neto - Membro,
• Luciana Carvalho de Souza Oliveira - Membro.

Art. 3o - A Comissão deverá apresentar termos de conferências de caixa e bancos lavrados no 
último dia do mês de dezembro, demonstrativos das contas bancárias, além dos respectivos 
extratos bancários, para cumprir os procedimentos de encerramento do exercício financeiro do ano 
de 2021.

Art. 4o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

1

Baixa Grande-Ba, 21 de Dezembro de 2021.

ÇL
HÉLIO GONÇALVESDE ARAÚJO JUNIOR

= Presidente =

Avenida 2 de Julho n°. 771 - Centro - 44620-000 - Baixa Grande - Bahia 
Gab. Presidente (74) 3258-1275-Telefax: (74)3258-1371 

E-mail: camarabaixagrande@hotmail.com - Site: www.camarabaixagrande.ba.gov.br

mailto:camarabaixagrande@hotmail.com
http://www.camarabaixagrande.ba.gov.br

